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DESPACHO 

 

 

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde 

(Funasa) contra Telmiston Pereira Carvalho, presidente da Associação de Saúde das Sociedades 

Indígenas de Jenipapo das Vieiras (ASSIJV), em virtude de sua omissão no dever de prestar contas do 

Convênio 1.595/2002, cujo objeto era a implantação de sistemas de abastecimento de água na aldeias 

El Betel e Cabeça de Onça. 

2. No que tange à delimitação de responsabilidades, considerou-se inicialmente que o 

débito deveria ser imputado tão somente ao presidente da entidade, Telmiston Pereira Carvalho 

3. Entretanto, em sessão de 19 de outubro de 2011, o Tribunal resolveu incidente de 

uniformização de jurisprudência em que se firmou entendimento de que, na eventualidade de omissão 

na prestação de contas, respondem solidariamente o gestor responsável e a entidade. 

Assim, restituo autos à Secex/MA para que seja realizada a citação da Associação de Saúde 

das Sociedades Indígenas de Jenipapo das Vieiras (ASSIJV) pelo débito apurado nestes autos, em 

solidariedade com o então presidente da entidade, Telmiston Pereira Carvalho. 

 

 

Brasília, 9 de outubro de 2012. 

 

 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

Relator 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49254056.


